4.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS – Em 25 de novembro de 2025.
ORDEM DO DIA COM PAUTA ESPECÍFICA

- PROJETO DE LEI Nº 03/2025 do Vereador Alessandro Luis Mazur cuja súmula: “Institui a obrigatoriedade de identificação dos veículos oficiais e dos veículos a serviço da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Rebouças, e dá outras providências”.
Projeto aprovado em segunda votação encaminhado para SANÇÃO. 

- PROJETO DE LEI Nº 040/2025 do Executivo Municipal, cuja súmula: “Cria a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil- COMPDEC, a Comissão Municipal de Proteção e Defesa Civil- COMUPDEC, o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - CMPDEC, e institui o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil- FUMPDEC de Rebouças, cria ainda o Núcleo Municipal de Proteção e Defesa Civil comunitário- NUMPDEC e dá outras providências”.
 Projeto aprovado em segunda votação encaminhado para SANÇÃO. 

